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Portaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Secretaria-Geral da Presidência
Secretaria-Executiva
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 20/2022
Mantém o Anexo da PORTARIA TRT 18ª GP/SGP nº 1.035/2021, que identifica a etapa vigente do Protocolo de Retomada dos Serviços
Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em cada uma das cidades-sede nas quais existam unidades da Justiça do Trabalho
de Goiás, com a redação dada pela PORTARIA TRT 18ª GP/SGP nº 1.763/2021 e antecipa a avaliação do cenário epidemiológico previsto no item
2.1 do Protocolo de Retomada.
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 8.507/2020,
CONSIDERANDO as regras estabelecidas no Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
instituído pela Portaria TRT 18ª SGP nº 1.526/2020; 
CONSIDERANDO que o avanço e o retrocesso nas etapas de retomada dos serviços presenciais, no Tribunal Regional do Trabalho da 18°
Região, foram definidos segundo critérios científicos que partem da realidade epidemiológica, de acordo com dados objetivos fornecidos pela
Secretaria Estadual de Saúde (SES-GO); 
CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Saúde (SES-GO) atualizou, no dia 7 de janeiro de 2022, o “Mapa de Risco” em seu sítio
eletrônico, com a estratificação das Regiões de Saúde do Estado de Goiás;
CONSIDERANDO que a referida estratificação não sofreu modificações desde a última alteração do Anexo da PORTARIA TRT 18ª GP/SGP nº
1.035/2021, permanecendo todas as Regiões de Saúde em situação de “Alerta”, que corresponde à Etapa Amarela do Protocolo de Retomada dos
Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;
CONSIDERANDO que o número de casos de contaminação pela covid-19 aumentou consideravelmente nos últimos dias, notadamente após as
festas de fim de ano, como se pode verificar nos noticiários nacionais e locais, constata-se a necessidade de uma reavaliação em período inferior
ao previsto no item 2.1 do Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO a decisão tomada pelo Comitê de Retomada dos Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, reunido
extraordinariamente em 10 de janeiro de 2022; e
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 775-A da Consolidação da Leis do Trabalho (CLT), os prazos processuais já estão suspensos até o dia
20 de janeiro de 2022, não havendo audiências presenciais designadas até o dia 17 de janeiro de 2022, data da próxima avaliação do cenário
epidemiológico pela Presidência deste egrégio Regional,
RESOLVE:
Art. 1º Manter o Anexo da PORTARIA TRT 18ª GP/SGP nº 1.035, de 2 de agosto de 2021, conforme redação dada pela PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP nº 1763, de 13 de dezembro de 2021.
Art. 2º Antecipar, excepcionalmente, para o dia 17 de janeiro de 2022 a avaliação do cenário epidemiológico prevista no item 2.1 do Protocolo de
Retomada dos Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
(Assinado eletronicamente)
DANIEL VIANA JÚNIOR
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
Goiânia, 10 de janeiro de 2022.
[assinado eletronicamente]
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PORTARIA TRT 18ª DG Nº 24/2022
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 82/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de inspeção por Raios-X, a ser composta pelos seguintes membros:
I – Integrante Demandante (técnico): LEANDRO CÂNDIDO RAMOS DE ASSUNÇÃO  (titular), e FÁBIO NEVES MARTINS (suplente);
II – Integrante Administrativo: REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (titular), e  VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 11 de janeiro de 2022.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
 Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 128/2022 – SISDOC
Interessado(a): BRUNO BARBOSA DIB
Assunto: Interrupção de férias
Decisão: Deferimento.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 13056/2021– SISDOC
Interessado(a): ROBERTO FREDERICO TÔGO SANTOS
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade
Decisão: Deferimento do benefício de pré-escolar e inclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda.
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 111/2022 – SISDOC.
Interessados(as): DANILO CUNHA DINIZ
Assunto: Pedido de trânsito.
Decisão: Deferimento.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 21/2022
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 12334/2021,
RESOLVE:
Remover a servidora CLARA CANCELLIERI, código s203372, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Secretaria de Recurso de Revista para o Núcleo de Legislação de Pessoal, a partir de 13 de dezembro de 2021.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 11 de janeiro de 2022.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 22/2022
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 13115/2021,
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelas servidoras no formulário de designação de titular
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora THAIS DOMINGUES DE MAGALHÃES, código s203445, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT18ª FC-6,
do Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, anteriormente ocupada pelo servidor GUSTAVO MELO MORAIS, código s203439, a
partir de 10 de janeiro de 2022.
Art. 2º Designar a servidora ÂNGELA MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA, código s202337, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de
Núcleo, código TRT18ª FC-6, do Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, ocupada pela servidora THAIS DOMINGUES DE
MAGALHÃES, código s203445, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 11 de janeiro de 2022.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 23/2022
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 3/2022,
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a servidora REJANE CRISTINA GOMES, código s202839, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 10 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Designar o servidor RAFAEL SANTOS TEODORO BRAGANÇA, código s165220, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora REJANE CRISTINA GOMES, código s202839, a partir de 10 de janeiro de 2022.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 11 de janeiro de 2022.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 25/2022
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 23932/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o regime de teletrabalho do servidor FELIPE CHAUBAH FERNANDES PEREIRA (s203303), ocupante de cargo da carreira de
Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado no gabinete do Desembargador Gentil Pio de Oliveira, a partir de 01/01/2022 a 31/12/2022, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 11 de janeiro de 2022.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 26/2022
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 21371/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o regime de teletrabalho do servidor Rodrigo Lemos Torres (s203312), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário,
Área Judiciária, lotado na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 31/01/2022 a 31/01/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções
CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 11 de janeiro de 2022.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
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